
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
P R O C E S S O:     TC- 14.981/11 
Paraíba Previdência (PBPREV). Aposentadoria 
voluntária com proventos integrais. Necessidade 
de retificação de cálculos e do ato 
aposentatório. Assinação de prazo. 
 
 
 

R E S O L U Ç Ã O   RC2 – TC -00151/13 
 

RELATÓRIO 
 
1. Cuidam os presentes autos de exame da aposentadoria voluntária com proventos 

integrais da Sra. Antonia Correia de Araújo, ocupante do cargo de auxiliar de 
laboratório, lotada na Secretaria do Estado da Saúde. 

2. Em relatório inicial, a Auditoria entendeu necessária a retificação dos cálculos 
proventuais. 

3. Regularmente citada, a autoridade responsável apresentou esclarecimentos, 
analisados pela Unidade Técnica, fls. 83. A DIAPG sugeriu nova notificação do 
responsável para apresentação do contracheque corrigido. 

4. Procedida à intimação sugerida, não houve manifestação por parte da PBPREV. 
5. O MPjTC, em manifestação às fls. 89, pugnou pela baixa de Resolução assinando prazo 

ao Presidente da PBPREV para apresentar a documentação reclamada pela Auditoria, 
às fls. 83. 

6. Foram efetuadas as intimações de estilo. É o relatório. 
 

VOTO DO RELATOR 
 

Acolho o pronunciamento da Auditoria e do MPjTC e voto pela assinação de prazo de 
30 (trinta) dias ao Sr. Helio Carneiro Fernandes, Presidente da PBPREV, para apresentar a 
documentação solicitada pela Auditoria, em relação ao contracheque corrigido (fls. 
83), sob pena de multa. 

DECISÃO  DA 2ª CÂMARA DO  TRIBUNAL 
 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-

14.981/11, os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão 

realizada nesta data, RESOLVEM assinar prazo de 30 (trinta) dias ao 

Sr. Helio Carneiro Fernandes, Presidente da PBPREV, para apresentar 

a documentação solicitada pela Auditoria, em relação ao 

contracheque corrigido (fls. 83), sob pena de multa. 

 
 
 
 
 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE-PB – Mini Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 29 de outubro de 2013. 

 

 

 

________________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
 

 

 

_________________________________________________ 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 
Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 

 

 

 

 

_________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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